
 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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ATO Nº 4/2025, DE 3 DE JANEIRO DE 2025. 
 
(DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DA PROCURADORIA ESPECIAL 
DA MULHER PARA O BIÊNIO 2025/2026) 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO 

PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 
 
Considerando o que dispõe a Resolução nº 02 de 23 de fevereiro de 2022 em seu art. 

2º; 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica designada como Procuradora Especial da Mulher a Vereadora DÉBORA 

CÂMARA ROMANI. 
 
Art. 2º Fica designada como Procuradora Adjunta a Vereadora NATIELLE GAMA 

GRACIANO. 
 
Art. 3º Este ato entra em vigor na data sua publicação. 
 
Câmara Municipal de Votuporanga, 3 de janeiro de 2025. 

 
 
 

DANIEL DAVID 
PRESIDENTE 

 
 
 

EMERSON PEREIRA 
1º SECRETÁRIO 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da 

Câmara, aos 3 de janeiro de 2025. 
 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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